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PROJETO DE LEI Nº _/2025
Dispõe sobre a proibição da colocação de panfletos, folhetos, propagandas ou impressos publicitários em veículos estacionados no Município de Sumaré, estabelece penalidades e dá outras providências.


No uso das atribuições a mim conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, submeto à apreciação do Plenário o seguinte Projeto:

Art. 1º- Fica proibida, em todo o território do Município de Sumaré, a colocação de panfletos, folhetos, propagandas ou quaisquer impressos publicitários em para-brisas, retrovisores, portas, maçanetas, limpadores de para-brisa ou qualquer outra parte externa de veículos estacionados em vias públicas ou privadas de acesso coletivo.

Art. 2º- O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação de multa correspondente a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais de Sumaré (UFS) por infração, sem prejuízo da apreensão do material e de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º- Será considerada responsável pela infração a empresa, instituição ou anunciante cujo nome, marca, serviço ou produto constar do material publicitário, independentemente da identificação do distribuidor imediato.

Art. 4º- O disposto nesta Lei não se aplica à afixação de avisos de interesse público expedidos por órgãos da Administração Pública ou previamente autorizados pelo Poder Executivo.

Art. 5º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo procedimentos de fiscalização, formas de autuação e atualização do valor da multa em conformidade com a Unidade Fiscal do Município.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2025.
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Vereador - UNIÃO BRASIL


JUSTIFICATIVA


Além dos impactos sociais e urbanos, é imprescindível destacar o grave prejuízo ambiental causado por essa prática. A grande quantidade de material publicitário descartado nas vias públicas contribui diretamente para o aumento da poluição urbana, prejudicando a limpeza da cidade e comprometendo a qualidade de vida da população. Panfletos jogados no chão podem ser levados pelas chuvas e acabar em bocas de lobo, córregos e rios, provocando o entupimento do sistema de drenagem pluvial, alagamentos e danos à fauna aquática.

Além disso, a produção e o descarte desenfreado desses impressos envolvem o uso intensivo de papel, tinta e outros recursos naturais, o que implica em maior exploração de matéria-prima e emissão de gases de efeito estufa em todas as etapas do ciclo de vida desses materiais. Ao coibir essa prática, o presente Projeto de Lei também contribui para a redução do consumo de recursos naturais, do volume de resíduos sólidos urbanos e da pressão sobre os serviços públicos de limpeza, alinhando-se aos princípios da sustentabilidade e da preservação ambiental previstos na Constituição Federal e na Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2025.
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